
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAPANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 464 /2025/DLEG

Uruguaiana, 6 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 529, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelênca que
determine aos setores competentes que prestem informações a respeito do fechamento da
modalidade EIA (Escola para Jovens e Adultos) na escola Rui Barbosa.
2. Justifica-se o presente em razão da importância da modalidade EJA para a
população em Uruguaiana, pois a cidade possui aproximadamente 56% da população com
ensino fundamental completo.

Ate nc ios a m e nte,

~E JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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